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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO- RJ 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, INSPETOR DE ALUNOS que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, CONFORME EDITAL 001/2016. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  
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II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A resposta se delineia no momento em que, no início do texto afirma que: “(...) todas as 

decisões no chão de fábrica já são tomadas pelas próprias máquinas (...).” 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 05 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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QUESTÃO 06 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão está correta. Não há razão para anulação. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 08 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

É conjunção causal ou explicativa, com valor aproximado de “pois”, “uma vez que”, 

“para que”. 

Exemplos: Não fui ao cinema porque tenho que estudar para a prova. (pois) 

Não vá fazer intrigas porque prejudicará você mesmo. (uma vez que) 

 

 

A candidata afirma que a resposta correta é a alternativa “D”: d) A conquista 

____________ lutei chegou no momento certo. 

 

 

Nesse caso, quando for a junção da preposição por + pronome relativo que, possuirá o 

significado de “pelo qual” e poderá ter as flexões: pela qual, pelos quais, pelas quais. 

 

Exemplo: A conquista por que lutei chegou no momento certo. 

 

INDEFERIDO 

 

http://brasilescola.uol.com.br/gramatica/conjuncao.htm
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QUESTÃO 09 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão pede a alternativa em que contem erro de grafia, e a resposta é “B” pois traz a 

palavra “Esperiência” escrita com “S” no lugar do “X”. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 10 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Não se acentuam as palavras paroxítonas que são homógrafas: para, pela, pelo, pera, polo. 

 

A regra da acentuação da palavra HEBREIA é: Não recebem acento gráfico os ditongos 

representados por ei e oi da sílaba tônica das palavras paroxítonas. 

 

Como a questão pede: Segundo o Novo Acordo Ortográfico, não há mais acento gráfico 

em palavras homógrafas paroxítonas, a resposta é “C”. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 13 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 
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QUESTÃO 14 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

É só pegar o ano de 2016 e subtrair da idade da pessoa. 

 

Assim, 2016 – 53 = 1963. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 16 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão pede a quantidade de pássaros, e não de filhotes. Se tinham 20 ovos, desses 

apenas 16 nasceram. Somando com os 3 casais de pássaros temos 22 pássaros ao todo. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 17 

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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QUESTÃO 18 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Fundamentação sem lógica para pedido de anulação. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 19 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Fundamentação sem lógica para pedido de anulação. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 21 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Questão fundamentada na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 205, conforme 

constante no conteúdo programático do edital.  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Disponível em 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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QUESTÃO 22 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 25 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 5º A Educação em Direitos Humanos tem como objetivo central a formação para a 

vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos como forma de 

vida e de organização social, política, econômica e cultural nos   níveis   regionais,   

nacionais   e planetário. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 26 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Embora um equívoco na identificação do artigo, a questão está correta e quem tem 

propriedade acerca do assunto, não encontrou problema para resolvê-la. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 27 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O gabarito preliminar consta a alternativa “D”. 

 

INDEFERIDO 
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QUESTÃO 28 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Questão fundamentada na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 205, conforme 

constante no conteúdo programático do edital. 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 30 

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 34 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Conforme a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, instituída por portaria 

ministerial nº. 397, de 9 de outubro de 2002, que tem por finalidade a identificação das 

ocupações no mercado de trabalho, para fins classificatórios junto aos registros 

administrativos e domiciliares, pode-se encontrar a descrição das funções do Inspetor de 

Alunos. 

Descrição Sumária 

Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o 

transporte escolar. Inspecionam o comportamento dos alunos no ambiente escolar e 

durante o transporte escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos, regimento 

escolar, cumprimento de horários; ouvem reclamações e analisam fatos. Prestam apoio às 

atividades acadêmicas; controlam as atividades livres dos alunos, orientando entrada e 
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saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades livres. 

Organizam ambiente escolar e providenciam manutenção predial. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 35 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 36 

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 37 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 38 

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa “D”. 

 

DEFERIDO 
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QUESTÃO 39 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A resposta CORRETA é a letra C, como proposto no gabarito. 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO 

DE 1990. Título I. Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 

doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 40 

 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2016 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de outubro de 2016.    

 

       CONSULPAM 


